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Processo Administrativo nº 236/2021.
Pregão Eletrônico nº 50/202
CONTRATO N.º 04/2022

Conteipara Aquisição de aparelhos de ar
“nado split inverter, para atender 0 Centro

Municipal de Ensino Infantil Professor Ênio de
Castro Cabral, com recursos do convênio nº
30724 - processo nº 29/038.451/2021,
celebrado entre o governo do estado de
MS/SED/MS e o município de Aquidauana/MS.
que entre si celebram a Prefeitura Municipal de
Aquicauana — MS e a empresa LLIMA
ENGENHARIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Pelo presente instrumento, compareceram, de ur

scrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.:52.299/000
CONTRATANTE, representadone

» o Município de Aquidauana - MS,
oravante designado simplesmente

pelo Prefeito Múnicipal Sr. Odilon FerrazAlves Ribeiro,
portador do RG n.º 743.389 SSP/MS. cr no 6040/9,221-34, residente e domiciliado na Rua
Duque de Caxias, nº 451, Centro, Aquaauata * pria Secretária Municipal de Educação,
neste ato Gestora do Contrato Si? wílsane «.-<da de Lima Béda, inscrito no CPFsob nº
661.899.181-15, e a Empresa LLIMA ENGENMA RIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,inscrita
no CNPJ sobn.º 01.682. 1 10/0001 tanelecios na Rua São Felix, n.º 554, Bairro Vila Vilas
Boas, Campo Grande/1/5, tels: 21) 3041-9050, e-mail: luislimaQlima.com.br, doravante
denominada CONTRATADA, rop “da pelo Senhor Luis Moreira de Lima, portador do RG
n.º 10.933.798 — SSP/SPeCPE n.0 009.288 .628-01, resolvem celebrar o presente CONTRATO
medianteas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.10 presente contrato fundamento

a) No Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº50/2021, na Lei Federal n. 10.520/2002 e
subsidiariamente na Lei Federal n. 9.005/93, suas alteraçõese pela Lei Complementar nº. 123,
de 14 de dezembrode 2006

b) Nos termos propostos pela CONTRATADA que, simultaneamente constem no processo
administrativo n.º 336/2021;

c) Nos preceitos do Direito Público

d) Supletivamente, nos princi
Privado.

cs da Teoria G s Contratos e nas disposições do Direito

CLÁUSULA SEGUNDA- DO (

2.1 - Constitui o objeto a Aquisiça saicionado split inverter, para atender
o Centro Municipal de Ensino Invar essor Eno die Castro Cabral, com recursos do convênio
nº 30724 - processo nº29/035.4 «ejebrado entre 9 governo do estado de MS/SED/MS
e o município de Aquidauana/ti5 comesquantidades e especificações constantes
no Edital e seus anexos, part » do presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ESPECIFICAÇÃO
3.1 - Os itens contratados bem como seusvalores constemna planilha abaixo:

Item|Especificação resu Quantidade
| Aparelho de ar condicione

l | split inverter 24.000 B7US
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRECO, DO RESIUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO
4.1 O valor total do presente contrato «de R$ ax 340,00 (quarentae oito mil, oitocentos
e quarenta reais)

4.2 Nos preços apresentados pel CONTRATADA estão incluídas todas as despesas, produtos
necessários para execução do objeto bem como serviços de entrega, impostos, taxase demais
encargos necessários, dodendo ser reajustado apenas nas hipóteses previstas na legislação
vigente, decorridos 12 (doze) meses de apresentação da proposta conforme previsto no art.
3º, 8 18, da Lei nº 10.192/2001, sendo este com base na variação do IGPM/FGV (no caso de
produtos) ou pelo IPCA/IBGE (no caso de serviços) do período, por meio de solicitação do
contratado ao Gestor do Contrato, feita durante é vigência do contrato.
4.3 Se a qualquer tempovier a ocorrer o desequilíbrio econômico financeiro, a contratada
poderá requerer formalmente 20 MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Gestor do Contrato, arevisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando documentos que
comprovem o alegado desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela

contratada, o Município fará um estudo ce todos os itens e encaminhará para parecer jurídico
& fim de embasar o aceite ou não do pedico e se for o caso promover a devida alteração dos
valores.

CLÁUSULA QUINTA - DO ATENDIMENTO, PAGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
5.1 À entrega dos produtos deverá ser feite deiotma única, em dia útil das 07:00 às 12:00
horas, no depósito situado ne Rus Estevão Alves Currês nº 1763, Bairro Alto no município de
Aquidauana - MS. Após a devidaautoização de fornecimento/ordem de serviço efetuada pela
Secretaria responsável, podence ser rague poc-calmente ou enviada ao e-mail informado
na proposta, onde o prazo para entreos comecare contar no primeiro dia útil após o envio do
e-mail.

ob “5.1.1- Alicitante Contrata: ens contratados, conforme o quantitativo
e especificações descrita jo de sua inteira responsabilidade a
substituição/refazimento, em ate 2 (oo1s) dias daqueles que não estejam em conformidade
com as referidas especificações.

5.2 - O pagamento será feito conforme prevista no edital e seus anexos da seguinte forma
única.
5.2.1 - As despesas correrão por conta va(s) classificação(ões) orgament

Brgão: 15
Unidade 18:
Funcional 12.356.0204]

Projeto/Atividade:
|

1.013

[4 90.52.0000 .00. 00-09 05002 | Equipamentos é Material Permanente
—| ooo1oô

5.3 - As empresas optantes pelo SIMPLES NACIO!
nota fiscal/fatura, a declaração previs
de 11 de janeiro de 2012, assina

deverão apresentar, juntamente com a
a Instrução Normativa n. º 1.234 - RFB,
tantes legais, em duas vias.

5.4 - Casoa empresa não seja optante pelo SIHPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais
será descontado na fonte, conforme tuative 1.º 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de
2012, e Resolução n. 9 88/2018 do 1.=-mS (ou cura que vier a substituí-la).

trução

5.5 - A CONTRATANTE só pagar é

autorizado e realizado no período
+ valor correspondente ao valor efetivamente

5,6 - A CONTRATANTE, reserva-se o chreito de recusar o pagamentose, no ato da atestação,
for observado que os itens oferecidos não estão de acordo com as especificações apresentadaseaceitas, aplicando-se ainda as penalicades cabíveis.

LUIS MOREIRA DE

LUMAç00926862801
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5.7 - O pagamento poderá ser suspenso em caso de comprovação de dano por culpa da
CONTRATATDA, até que a situação seja resolvida, vu que a CONTRATANTE seja ressarcida dos

prejuízos causada.

5.8 - Os pagamentos serão efeiuados vservando
5º da Lei nº 8.666/93.

e à ordem cronológica estabelecida no art.

5.9 - A notafiscal e/ou documento ensvalente que tor aprasentado com erro será devolvido à
CONTRATADA, para retificação e reap esentação, a vescentando-se, no prazo fixado no item

4.6 do edital, osdias que se passarei evolução e a de reapresentação.

5.10 Para fazer jus ao Pagamento, » conti er encaminhar a nota fiscal e/ou
documento equivalente para gegamesto de toda documentação prevista na
Resolução nº88 de 03 de outubro de 2018 do TCE-MS, bem comodorelatório devidamente
atestado pelo Gestor e Fiscal do Contr fim de comprovar a sua regularidade.

5.11 - Nenhum pagamento será efetuado 3 CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe (or imposta, em virtudede penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito a reajustamento de preços

5.12 - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante à pagar os valores correspondentes amultas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Edital.

5.13 - Nos casos de eventuais etrasos de pagamento, desde que à CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tento, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, com base no IPCA.

CLÁSULA SEXTA- DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Executar o objeto do Edital e forneccr 05 itens; prestando os serviços em conformidade comoEdital e seus anexos, parte integrante do presente contrato,

6.2 - Fica a vencedora do certame icitatório onriuade e substituir o item que estiver em
desacordo com as especificações propostas e recusadopor justo motivo pelo encarregado do
recebimento.

6.3 - Aceitar, nas mesmas condicões co tratuais, vs acréscimos ou supressões efetuadas até o
limite de 25% (vinte e cinco por c slar inicial docontrato,
6.4 - Garantir a qualidade do item fornecido, prestando as necessárias informações quando
solicitadas, e assegurando a sua substituição refazimento no máximo em 24 (vinte e quatro)
horas, se for constatada alguma fal

6.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados a contratante ou terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo, na execução docontrato.
6.6 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçõesde habitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7. O contratante obriga-se
a) Emitir a requisição oupedido de fornecimento, assinada pela autoridade competente

b) Efetuar pagamento a contratada de scordo comoestebelecido em contrato e seus anexos,
bem como em conformidade com a Resolução do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul nº 88/2018;

c) Fiscalizar o fiel cumprimentodo do Fiscal e do Gestor do Contrato.
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a) Demais obrigações constantes no edital de Pregão Eletrônico nº 50/2021 e seus anexos.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DA
CONTRATADA
8.1 À CONTRATADA caberá assumir = responsabilidade nor todos os encargos previdenciários
e obrigações sociais previstos na legislação social « Lrabalhista em vigor, obrigando-sea saldá-
los na época própria, vez que seus er pregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o CONTRATANTE.

8.2 Deverá à CONTRATADA assuair a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vitimas os seus empregados durante a execução do contrato ou em conexão
com ele, ainda que acontecido em dependência de Prefeitura Municipal de Aquidauana - MS.

8.3 Todos os encargos de uma poss':=! demands trabalhista, civil ou penal, relacionadasàexecução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência
são de responsabilidade da CONTRAT»

8.4 A inadimplência da CONTRATADO os encargos elencados acima, não
transfere a responsabilidade por seu pacamento à Administração do CONTRATANTE, nem
poderá onerar 0 objeto deste caníato, (azdo veta uai à CONTRATADA renuncia expressamente
a qualquer vínculo de solicarieda- cu passiva, com o CONTRATANTE.

8.5. Demais obrigações constantes no edital de Pregão Eletrônico nº 50/2021 e seus anexos.
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1 A execução do Contrato seré acompanhada e fiscalizada pela Administração Municipal por
meio da Secretaria Municipal de Educação, à qual delegará o servidor para exercer a função de
Fiscal do Contrato;

9.2 A fiscalização será exercide no
responsabilidade da CONTRATADE, in
e, na sua ocorrência, não implica cor

teresse da Administração e não exclui nem reduz a
sive perante terceiros, por quaisquer irregularidades,

suonsabilidade do Poder Público ou de seus gestores.

9.3 A CONTRATANTE
desacordo com os ter

se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto, se em5dopresente instrumento e/ou do Edital (e anexos).

9.4 Quaisquer exigências da CONTP/TANTE, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRA 1 “DA

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES
10.1 O Contrato terá vigêncio de 12 (doze) meses, contados 1 /0//2022 atéO4402/2023 podendo ser prorrocaso, acres tor suprimido (até 25%), nos termos da
Lei n. 0 8.666/93, tendo inicio e vencimento em vu: ne expeciente, devendo excluir o primeiroeincluir o último,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
—

DAS PENALIDADES
11.1 A CONTRATADA ficará sujeita as sanções administrativas previstas na Lei n.º 8.666/93 e
suas alterações, na Lei n.º 10.520/2002 e no Edital (e anexos) do Pregão que originou o
presente contrato, ressalvado o di no 52º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, a ser aplicada
pela autoridade competenteda Preteitura Municipal de Aquidauana - MS, conformea gravidade
do caso, asseguradoodireito à ampia defesa, sem prejuizo do ressarcimento dos danos ou
prejuízos porventura causadosà Administraçãoedas cabíveis cominações legais.
11.2 Pela inadimplência total ou parci=! do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá
aplicar à CONTRATADAas seguintes penalidades, garantida ampla e prévia defesa em processo
administrativo:
a) advertência por escrito;

LUIS MOREIRA DE sro deforma donos
A:00978862801 codorna noeseoay 4
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b) multa de 20% (vinte por cento) sobr= ovalor toa! do contrato em caso de descumprimento
total ou parcial das obrigações cispos:as na presente contrato ou no Edital (e anexos) que o
originou;

c) multa de 0,5% (meio por centos «our « “toi do pedido, por cada dia de atraso
injustificado no cumprimento dus

ro. o ção dosserviçosprevistos;
d) suspensão temporária de participação em licirai
Prefeitura Municipal de Aquidauana — 115, por prezor

o e impedimento de contratar com a
o superior a2(dois) anos;

e) impedimentode licitar e contratar coma União, Estados, Distrito Federal ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores, pelo prazo máximo de5 (cinco) anos,nos termos doart. 7º
da Lei 10.520/2002.

f) declaração de inidoneidade p=r> ti="=r cu contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que api! ou a penalidade, nos termos do art. 87, IV, da Lei nº
8.666/1993.

11.3 Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida
força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração da Prefeitura Municipal de
Aquidauana - MS,a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.4 As sanções estabelecidas nos to 2.2 1140, 11.28 e 11.2, poderão ser aplicadas
à CONTRATADA juntamente corn aquelas previstos nos itens 11.2.b, descontando-se esses
valores dos pagamentos a serem cíatuados à CONTRATADA,

11.5 As situações ensejadoras de nensidanes ser previamente analisadas pelo gestor do
contrato, que deverá informar Jetalheco mento otatoocorrido e o(s) eventual (is) prejuízo(s)
sofrido(s) pela Administração, otservaco o douto contraditório.

11.6 Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso noprazo de 05 (cinco) dias
úteis a partir da data ds intimação.

11,7 Os atos administrativos ce aplicação das
Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana

anções serão publicados resumidamente no
Ms.

11.8 Se à CONTRATADA não recolherovetor ca multa que porventura lhe for aplicada até a
data do vencimento prevista nara pagamento do Documento de Arrecadação Municipal, o
mesmo será automaticamente descuriado ca nota fiscal que vier a fazer jus. Em caso de
inexistência ou insuficiência de crédit: da CONTRATADA, ovalor devido ouadiferençaainda
não paga será objeto de inscrição na Divida Ativa do município e cobrado com base na Lei n. 9
6.830/80, sem prejuízo da correção monetária nela aplicar-se-á o Índice IPCA (IBGE), ou outro
Índice que porventura venha a substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 O inadimplemento das cláusulas « condições estabelecidas neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE 9 dieito de dá-lo por rescindido, mediante
notificação através de ofício entregue «

ratamente vu

por
via postal, com prova de recebimento,

independentemente de qualquer nr ial, cem prejuizo do disposto na Cláusula
Décima Primeira (Das Penalidades)

12.2 Caberá rescisão administrativo
extrajudicial, quando:

- de qualquer processo judicial ou

a) constar de relatório fin
deste Contrato a comprovação de dot
das obrigações ajustadas;

adopel sividor delegado para acompanhamento e fiscalização
lpa de CONTRATADA, referente ao descumprimento

LUIS MOREIRA DE sado deoma dal porius 5messena é é
LIMA 0092586280] codes se2o 0a 2518-0000
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b) ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na execução do contrato;

c) houver subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, associação da CONTRATADA
com outrem, cessão ou transferência totel ou parcial, bem comoa fusão, cisão ou incorporação,
que afetem à boa execução do presente instrumento;

d) ocorrerem razões de relevante interesse e amplo conhecimento público, justificadas e
determinadas pelo CONTRATANTE

e) ocorrer caso fortuitoou forca mei, regular omprovados, impeditivos da execução
deste Contrato;

f) houver ausência dos oressup sides na licitação;

9) ocorrer falência, dissalução e/ou try idacão da CONTRATADA;

h) for utilizado este contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência
do CONTRATANTE;

i) ocorrerem as demais hipóteses de rescisão previstas na Lei n.º 8.666/93;

12.3 Pode ocorrer rescisão amigável, por acordoentre as partes, reduzida a termo, desde que
haja conveniência para o CONTRA TAN! e está conveniência seja devidamente justificada.

12.4 A rescisão amigável será precedidadeautorização escrita e fundamentada da autoridade
competente,

12.5 Os casos de rescisão contreluai serão formealinente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.6 A rescisão judicial ocorrerá nos t=mos da Ieaislação pertinenteàespécie.
12.7 Os atos administrativos de -escii- contra! publicados resumidamente no Diário
Oficial Eletrônico do Município deanviuana
12.8 Der causa & rescisão adinins avo do « Jocorrente do contrato por motivos
elencadosno art. 77 e seguintes co tom

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA Do PRERNOGATIVAS
13.1 A CONTRATADA reconheceu» divoiosdo CONTRATANTE relativosao presente Contrato e
também osabaixoetenc:

a) modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse
público;

b) extinguir 0 contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da Lei
n.º 8.666/93;

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução taral ou parcial do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES
14.1 A aquisição ora contrataca obesecerá ao astipulado neste instrumento, bem como às
disposiçõesda Lei n. 9 3.655/93, à legislação complementar, às cláusulas deste Contrato e aos
documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte
integrante e complementar deste Con ato, no que não o contrariem:

a) Edital e anexos do Pregão Eletranoo n.950/2071

ICMORIMADE  ipimntmasmçeu
LHAMOOPB6280] padoszonozosmosaroo 6
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b) Proposta da CONTRATADA, com

vs
documentos que a integram, constante no Processo

Administrativo n.º 336/2021
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 Para dirimir as questões oriuncas co presente Contrato, será competente o foro da
Comarca de Aquidauana - MS.

E, como provade haverem ajustado e contratado entre si, depois de lido e achado conforme,écelebrado o presente Contrato veias vurtes, dele sendo extraídas 2 (duas) cópias de igual teor
e forma,necessárias para a sua publicação e execução

aouidanana - ms, OM seJantnniao de 2022.

LUIS MOREIRA DE. Assinado deforma gta ports
MoREIRA DE UM dodasscasor

r LIMA:00928862801 Dados 20220208 179558 0800

Odilon Ferraz Alves Ribeiro LIMA Eugenharia Comércio e Serviços LTDA
Prefeito Municipal Contratada

Wilsandra Aparecida de Lima Be
Gestora do Contrato

Testemunhas.

dl do pila

= Adegas “uréia da Silva Lopes
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Ato de Delegação iscal do Contrato nº 04/2022

O Secretário Municipal

de
Cducaçõo do

aro ucip

gestão e acompanhamen! testo nº 04/2022, no uso de suas atribuições
legais e a fim de atender 0 dispostonºnr%, 57 de Lei nº 8,666/93 e amparado pelo Art. 90 da
Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora
Gláucia da Cruz Adegas, CPF nº 608.024.831-15 para exercera função de Fiscal do referido
contrato.

aquicauenarms 09 de Vantnsias de 2022

a cida de Lima Beda
sestora da Contrato

ve Aquidauana/MS responsável pela

000


